INDICAÇÃO Nº 
2355
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências, através de Convênio CONFAZ, visando estabelecer a isenção do ICMS sobre a importação de equipamentos médicos hospitalares, sem similar nacional, para atender o uso próprio de hospitais, casas de saúde, clínicas, laboratórios e bancos de sangue

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Paulista de Radiologia e Diagnóstico por Imagem – SPR, entidade declarada de utilidade pública estadual e que congrega os médicos do Estado de São Paulo que trabalham com uso de radiações para fins terapêuticos e de diagnóstico, tem chamado atenção para o fato de Estados como Rio de Janeiro, Paraná e Minas Gerais, dentre outros, terem estabelecido a isenção do ICMS, através do Convênio CONFAZ 5/98, sobre a importação de equipamentos médicos hospitalares, sem similar nacional, para uso próprio de seus hospitais, casas de saúde, clínicas, laboratórios e bancos de sangue.

Esse tratamento diferenciado, compatível com a relevância social que o tema merece, não é observado no Estado de São Paulo, razão pela qual médicos e instituições de saúde paulistas têm sido onerados quando buscam renovar e atualizar seus equipamentos, essenciais para o atendimento da população. 

A SPR tem se manifestado no sentido de estender esse benefício, já observado em outros Estados, aos consumidores do Estado de São Paulo. Sendo assim, tratando-se de pedido da população, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, avalie essa possibilidade para que assim seja atendida esta reivindicação da comunidade da área de saúde do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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